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PORTARIA NS 2OO, DE 1S DE ABRIL DE2026,

Conceder férias regulares ao servidor Edivan

Borges Muniz.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANOO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de 1.01212023 à

tol2l2o24.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÀ Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1e Conceder férias regulares ao servidor Edivan Borges Muniz, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, a serem usufruídas no período de

tl412026 à t0l4l2o26.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Pedra Preta, 1q de abril de 2026.

IRACI FE DE SOUZA

Prefeita Municipal

Rêgistrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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go de Agente Administrativo, a serem usufruídas no período de
26t312026, à Lst4t2026,

ART.29 ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUÂ
PUBLICAçÃO, RETROAGTNDO EFETTOS À 25/3/2026.

Pedra Preta, 31 de março de 2026.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registradô nesta Secrêtaria e

Publicada no Diário Oficiôl da AMM.

DECRETO lte 73, DE 2026 - [{STtTUt A COMTSSÃO
INTERSETORIAL MUNICIPAL SELO UIIICEF, NOMEIA SEUS

MEMBROS E DEFINE SUAS ATRIBUIçOES NO MUNICíPIO DE
PEDRA PRETA.

lnstitui â Comissáo lntersêtorial Municipal Sêlo UNICEF,
nomêla sêus mêmbros ê defrne suas atribuiçôes no Muni-
cípio dê Pêdra Preta.

A PREFEITA DO MU}IIC|PIO DE PEDRA PRETÂ, EStôdO dE MAIO

Gíosso, no uso de suas atribuiçóes legais,

CONSIDERANDO a adesão do Município ao Selo UNICEr - Edição
2025/2028, reconhecimento intêrnacional da qualidade das políti-
cas púbiicas voltadas à infância e adolescência:

cO SIDERÁl{DO a necessidade de promover a articulaçáo inte.-
setorial das secretarias e órgáos municipais pa.a o cumprimento
dos indicadores e resultados exigidos pelo selo UNICEF;

DECRETA:

Art. 1a Fica instituída, no âmbito do Município de Pedra Preta, a
Comissão lntersetorial Municipal Selo UNlcEF, com o objetivo de

coordenar, monitoraÍ e articular as ações necessárias ao alcãnce

dos indicadores do selo UNICEF.

Art. 2s A Comissão Intersetorial Municipal Selo UNICEF será com-
posta por:

| - Articuladora Municipal: Tatjane Coelho Antunes;

ll - Mobilizadora de Assistência Social: Clice Paulà Ribeiro;

lll - Mobilizadora dê Equidade social: Maria Rosa do Lago Cardoso;

lv - Mobilizadora de Saúde e Nutriçáo: Ana lúlia Araújo de Farias;

V - Mobilizadora de Proteção contra as Violências: Luciana dos
Barbosa Santos;

Vl - Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - CMDCA: Katia Lucia BofF;

Vll - Mobitizadora de Água, Saneômento, Higiene e Resiliência cli-
mática: Graziela Moraes Fauzel;

Vlll - Mobilizadora de Adolescênte: Edna Pereira de Souza SoaÍes;

lx - Mobilizadoía de Educação: Elaine Maíilene Stack;

X - Representante do Conselho Tutelar: José Antônio dos Santos

Filho;

xl - Representantê do Núcleo de Cidadania de adolescentes - NU-

CA: otavio Ribeiro Lopês.

Art. 30 A Íunção de membro dô Comissáo lntersetorial Municipal
selo UNICEF náo será remunerada, sendo considerada de relevan-
te interesse público.

Art.4e Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta. 31 de março de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secrêtaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.
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EDITAL 003/2026 . AUDIÊNCIA PÚBUCA

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeita Municipal de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso, no

úso de suas atribuições legais e em observância aos princípios da

trônsparência ê da participação popular, convoca toda a popula-

ção, entidades de classe ê representantes da sociedade civil paÍa

a Audiência Pública dê aprêsentaçáo da Lei de Diretrizes
Orçamêntárias (LOO).

DETALHES DO EVENTO:

PORTARIA ]'I9 2OO, DE 2026 - CONCEDER FÉRIÂS

REGULARES ÂO SERVIDOR EDIVAN BORGES MUNIZ.

Concedêr férias Íegulãres ao sêrvidor Edivan Borges Mu-
niz.

COa{SIDERANDO o recebimento do requerimento de féíias regu-

lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

coNSlDERAllDo que o servidor faz jus a referida, adquirida no

período de tol2l2o23 à Lol2l2o24.

A PREFETTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado dê Mato

Grosso, no uso de suàs atÍibui(óes legais,
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. Dãta: 9 de abril dê 2026.

.HoráÍlo:15h00.

. Local: Plênário da câmara Municipal.

.Endêreço: Rua Noda Guênko, no 338, Centro, Pedra PÍeta-Ml

Pedra Preta - MT, ls de abril de 2026.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita [,lunicipal
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RESOLVE:

Art.10 Conceder férias rêgularês ao servidor Edlven Sorgrs Mu-
nlz, lotado na Secretariâ Municipâl de Saúde, ocupânte do cârgo
de Auxiliar Administrativo, a serem usufruÍdas no período de l/4/
2026 à 3011nO26.

Art. 2a Esta Po.taria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedía Preta, 1c de abril dê 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prêfêita Municipal

Registrada nêsta Secretarla e

Publicada oo DiáÍio Oficial da AMM.

PORTARIÂ N9 2O1, DE 2026 . CO}'CEDER FÉRIAS
REGULARES A JOSIANE CELIZE DA SILVA BOTELHO DE

Górs.

concêdêr Férlas Rêgularês a Joslanc Ccllze da silva Botê-
lho dê Góls.

CO SIDER NDO o recêbimento do requerimento de férias requ-
lares protocolado pelo Oepartômento de Recursos Humanos.

CONSIDERÂ}{DO que a servidora faz jus a referida, adquirida no
período de 19/9/2023 à 191912024.

A PREFEITA MUIúICIPAL DE PEDRA PREÍ4, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. le Conceder férias regulares a servidora Josianê cêllze da
silva Botêlho dê Góls, lotada na secretaria Geral de Coord. Ad-

ministrativa, ocupante do carqo de Contínua/Merendeira, a serem
usuÍruídas no período de ,,1412026 à L7l4l2o26 ê 201512026
à Zg1512026, bêm como o pagamênto de abono pecunláÍio
corrêspondente a 10 (dez) dlai dê íérias.

Art. 2e Esta Portaria entía em vigor na data de sua publicação.

Pêdra Preta, lq de abril de 2026.

IRACI FENREIRA DE SOUZA

Píefeita Municipal

Rêgistradô nesta SecretaÍia e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 2O2, DE 2026 . COiICEDER FÉRIAS
REGULARES A LEDILMA ÂPARECIDA DÂ SILVAJUSTINO.

concedêr Férlas Rêgularês a Lêdllmô Aparêcida da sllva
Justino.
CO SIDER.ANDO o recebimento do requerimento de Íérias regu-

lares protocolado pelo DepaÍtamento de Recursos Humanos.

CotISIDERANDO que a servidora fa2 jus a .eferida, adquirida no
período de UanO23 à UAno24.
Â PREFEÍÍA I.,IUI{IC.PAL DE PEDRA PREIA, EStAdO dE MAIO

Gíosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder féíias regulares a sêrvidora Lêdllma Apar€cldô
da silva Justino, lotada na secretaria Geral de Coord. Adminis-
trativa, ocupante do ca.go de Contínua/Merendeira, a serem usu-
fruídas no período de q5ng26 à lrl5n026.1o/6fr026 à 19/
5/2026, bcm como o paEamênto dc abono pccunlárlo cor.
rêspondente a 10 (dêz) dias de térlas.

Art.2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 1c de abril de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

Concêder Íérias regularês ao sarvidor Nllson Ollvêlra Dlo-
lindo.

CO SIDÊRANDO o recebimento do requerimento de férias regu-

lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CoNSIDERANDo que o servidor faz jus a referida, adquirida no

período de ll9l2o22 à ,.l9l2o2!'
A PREFEITÂ MUNICIPAL DE PEDRA PRETÀ, EStAdO dE MAtO

Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1e ConcedeÍ férias regulaÍes ao servidor r{ilson Ollvelra Dl'
olindo, lotado na Secretaria Municipal de Planeiamento e Gover-

no, ocupante do carqo de Subsecretário de Suprimentos, a serem

usufruídas no período de l71412026 à 26l4nOZ6 ê 29ltl2026
à 7rcno26, bêm como o pagamênto dc .bono pccunlárlo
corrêspondentê a 10 (dezl dlas de Íérlas.

Art. 2s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, le de abril de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no DiáÍio Oficial da AMM.

EDITAL DE CONVOCAçÂO Xc 17O, PROCESSO SELEÍIVO SI PLIFICADO Nr 3/2025

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado na 003, de 2025.

corstoERAltDo o oÍício na 44412026tGE5TÃO DO SUS.

a PREFEÍTA MU tCtpÀL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes que lhe são conÍeridas;

CO SIDERANDO a homologaçâo do Resultado do Processo Seletivo Simplificado ne OO3/2O25 realizada por meio do Decreto

no 321/2025, TORNÂ pÚBLICO o presente Edital, ficando co vocaDos oS candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede

da preÍeituía Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avênida Fernando Correa da Costa,94O, Cêntro, cidade de Pedra Preta, no

prazo máximo de 05 (cincol dlas, munidos dos documentos nêcessários à comprovâção dos requisitos paía pÍovimento do cargo
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PORTARIA E 203, DE 2026. CONCEDER FÉiIAS
REGULARES AO SERVIDOR NILSON OLIVEIRA DIOLINDO.


